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GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 358/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz,  Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Processo nº
2024/06/002262 e  em conformidade  com o  artigo  142,  inciso  I  da  Lei  Municipal  nº  1.685/1994,  RESOLVE aplicar  a  pena  de  ADVERTÊNCIA ao
servidor João Cleo Fialho Gonçalves,  Motorista, matrícula 231021-1, como decisão final do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela
Portaria nº 563/2024.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 15 de maio de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Débora Eduarda Ribeiro Faiette
Código identificador: f979ace5-f487-4d49-9115-37c8f880da85

PORTARIA Nº 359/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n° 13.105/2015, o
Código de Processo Civil, e na Lei Municipal n° 1.685/1994, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Especial, com finalidade de
analisar o processo administrativo nº 2026/05/001766, oriundo do Memorando n° 85/2026 da Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo,
acerca  da  apresentação  da  nota  para  pagamento  por  indenização  da  empresa  Steani  Gonçalves  Vargas,  junto  à  Fazenda,  sem  a  confecção  do
prévio  empenho,  visando  a  apuração  de  eventuais  responsabilidades  e  a  verificação  da  possibilidade  de  tomada  de  demais  diligências  que  se
fizerem necessárias, se houverem, tudo em conformidade com o teor do processo antes mencionado.

Outrossim, designa a Comissão de Processo Administrativo Especial nomeada pela Portaria nº 059/2026 a qual deverá encaminhar relatório
conclusivo ao Prefeito no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 16 de maio de 2026.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 15 de maio de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Débora Eduarda Ribeiro Faiette
Código identificador: b0451708-fda9-4278-b91d-a2de51cd8e1c

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE ROSARIO DO SUL:88138292000174 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=ROSARIO DO SUL, OU=12073743000170; Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB; RFB e-CNPJ A1; presencial, CN=MUNICIPIO DE ROSARIO DO 
SUL:88138292000174 
Date: 2026-05-20T18:00:00-0300
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PORTARIA Nº 364/2026

Nelson Rocha Rodrigues Junior,  Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições
legais,  RESOLVE CONCEDER FÉRIAS  ao  servidor  abaixo  relacionado,  conforme os  respectivos  períodos  aquisitivos,  datas  de  início  do  gozo  de
férias e dias a serem gozados constantes da relação, nos termos da Lei Municipal nº 1.685/1994.

Matrícula Servidor Per. Aquis. Data Início Dias Gozo

232782-0 Thais de Lima Dalmolin 2021/2022 25/05/2026 30

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em 19 de maio de 2026.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Registre-se e Publique-se.

Neuza Catarina Brondani Righi,

Chefe do Departamento de

Recursos Humanos.

Publicado por: Débora Eduarda Ribeiro Faiette
Código identificador: 6e7a9c12-dda6-435d-a7c3-646b0c7e478d

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE ROSARIO DO SUL:88138292000174 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=ROSARIO DO SUL, OU=12073743000170; Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB; RFB e-CNPJ A1; presencial, CN=MUNICIPIO DE ROSARIO DO 
SUL:88138292000174 
Date: 2026-05-20T18:00:00-0300
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE ROSÁRIO DO SUL
Amaro Souto, 2203 - Centro - CEP: 97590-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Rosário do Sul
www.rosariodosul.rs.gov.br
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Marcos Paulo Silva da Luz
Prefeito

 

Nelson Rocha Rodrigues Junior
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul
Amaro Souto,  nº 2203 - Bairro Centro - CEP 97590-000

Telefone: (55) 3231-2844
Segunda-feira a Sexta-feira: 7:30 às 12:30
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